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VI ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS III

Apresentação

Este livro tem por escopo a apresentação dos trabalhos oriundos do Grupo de Trabalho de
“Direitos Humanos e Fundamentais III”, ocorrido no âmbito do VI Encontro Virtual do
CONPEDI, realizado por meio de plataformas digitais, entre os dias 20 e 24 de junho de
2023, promovido pelo Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito –
CONPEDI e que teve como temática central “Direito e Políticas Públicas na era digital”.

As pesquisas expostas e debatidas ao longo do GT trataram, em linhas gerais, de distintas
temáticas atinentes aos Direitos Humanos e aos Direitos Fundamentais, mormente as
relacionadas aos principais desafios de consolidação desses direitos nos ordenamentos
jurídicos nacional e internacional. Nesse sentido, foram abordados temas como a eutanásia, o
sistema regional de proteção aos direitos humanos, a Lei de Anistia e o direito digital. 

Lais Faleiros Furuya, estudante da Faculdade de Direito de Franca/SP, com o trabalho “O fim
da vida disponível em luta ao fim da dignidade da pessoa humana” discorre sobre a
necessidade de compreender o instituto da eutanásia em face dos princípios constitucionais da
dignidade da pessoa humana e da indisponibilidade da vida. 

Patrick Lima Oliveira, mestrando da Universidade Federal Rural do Semi-Árido de
Mossoró/RN, no trabalho “Os desafios enfrentados pela justiça de transição na aplicação dos
direitos humanos no Brasil sob a luz do caso Gomes Lund” analisa quais são os desafios
enfrentados pelo Poder Judiciário e pelo Estado brasileiro na aplicação da justiça de transição,
em particular o caso Gomes Lund e outros vs. Brasil.

Paulo Henrique Pereira, mestrando da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul, na sua
pesquisa “O impacto das decisões da Corte Interamericana de Direitos Humanos na justiça
brasileira: um retrato do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul nos anos de 2016 a 2022”
lança luz sobre quais as influências dos julgados da Corte Interamericana de Direitos
Humanos possui no Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul.

Maria Fernanda Corrêa Vieira, aluna da Escola Superior Dom Helder Câmara, apresentou o
artigo intitulado “O uso de inteligência artificial e novas tecnologias para a detecção e
combate à pornografia infantil na internet”, no qual investiga o uso da inteligência artificial
para localização de conteúdos sexuais de pessoas menores de idade na internet.



Pedro Lucas Comarella Schatzmann, da Faculdade de Direito de Franca/SP, em “Plataformas
de streaming e o direito de acesso à cultura: novos entendimentos” trata sobre os direitos
culturais a partir dos conceitos definidores dos serviços de streaming como a portabilidade, a
taxatividade e a instantaneidade. 

Karina Pereira Prioli, estudante da Faculdade de Direito de Franca/SP, em “Pobreza menstrual
e evasão escolar: uma análise das consequências da falta de implementação de políticas
públicas no brasil” enfrenta os desafios relacionados à desigualdade de gênero por meio da
análise da relação entre a dignidade menstrual e a evasão escolar.

Ana Larissa Silva Vieira, acadêmica da Universidade FUMEC, trouxe a temática da
“Possibilidade elaboração de testamento cerrado por pessoas cegas: inconstitucionalidade
superveniente do artigo 1.867 do Código Civil” em que enfoca a possibilidade de se declarar a
inconstitucionalidade superveniente do artigo civilista mencionado no título da pesquisa.  

Tendo em conta todas essas temáticas humanistas relevantes, afigura-se um sentimento de que
o debate em Direitos Humanos é um desafio transversal constante na ciência jurídica. Fica,
igualmente, o sentimento de agradecer aos autores das pesquisas que estiveram presentes na
confecção dos trabalhos e também na sua apresentação oral durante o evento. Finalmente, fica
o reconhecimento ao CONPEDI pela organização e realização de mais um evento virtual.

A expectativa não pode ser outra senão de que este livro possa contribuir com a compreensão
dos problemas do cenário contemporâneo brasileiro por meio do olhar humanista, com a
esperança de que as leituras dessas pesquisas ajudem na reflexão do atual caminhar dos
Direitos Humanos e dos Direitos Fundamentais.

Érica Antônia Bianco de Soto Inoue

Gustavo Santiago Torrecilha Cancio

Paulo Joviniano Alvares dos Prazeres
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O USO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PARA A PREVENÇÃO DE
ATAQUE NAS ESCOLAS

Caio Augusto Souza Lara1

Giovanna Santos Muzzi de Queiroz

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
A)INTRODUÇÃO. O tema da presente pesquisa é o uso da inteligência artificial para
identificar ameaças a massacres em instituições de ensino vindas de grupos em redes sociais e
aplicativos de comunicação digital. A segurança nas escolas é um assunto de grande
importância e repercussão ao redor do mundo, isso se deve a diversas tragédias ao longo do
tempo. A inteligência artificial surgiu com os avanços da tecnologia, e ela pode identificar
ameaças e prevenir a execução desses ataques. No Brasil, esse assunto tem ganhado bastante
repercussão e estimulado as autoridades a tomar medidas em prol da segurança de estudantes
e professores. Em 2021, o portal de notícias G1 publicou uma reportagem de que o Brasil
registrou 12 ataques às escolas em 20 anos. E apenas no ano de 2022 e início do ano de 2023,
o número de ataques em escolas no Brasil já supera o número de ataques dos 20 anos
anteriores. O ataque à escola da cidade de Suzano, ocorrido em 13 de março de 2019, foi um
dos mais brutais do Brasil. O sobrenome de um dos autores desse atentado foi usado de
referência por um adolescente de 13 anos que invadiu uma escola em São Paulo, além disso,
ele utilizava esse sobrenome em seu perfil no Twitter. Ademais, em depoimento à polícia, o
jovem disse ter se inspirado nos massacres de Suzano. Esse evento confirma a idolatria à
autores de massacres. Os Estados Unidos é um dos países que mais sofre com ataques em
escolas. Somente no início de 2023, foram registrados 19 tiroteios em escolas e universidades.
Um dos massacres mais conhecido da história do país é o da escola de Columbine. Os
assassinos, Eric Harris e Dylan Klebold, mantinham diários e blogs nos quais publicaram uma
parte do ódio que carregavam e resultados de testes com bombas caseiras. Esse fato comprova
a importância da inteligência artificial para a prevenção de situações como essa. Diversos
fatores podem contribuir para esse tipo de crime, como a disseminação de conteúdo criminoso
nas redes sociais; a idolatria a criminosos que circulam, também, nas redes sociais; a
exposição de detalhes dos crimes; a cultura de armas de fogo e o fácil acesso a elas; a
vulnerabilidade dos jovens à ideologias extremistas; o bullying; o cyberbullying; o sentimento
de inadequação e exclusão social; e a falta de profissionais capacitados para identificar casos
de violências dentro das escolas. Nos EUA, a tecnologia e inteligência artificial já são
ferramentas para lidar com a segurança, como o uso de detector de metais, câmeras de
segurança, e interfones. Além disso, 43% das escolas públicas já têm o “botão de pânico”, um
tipo de alarme disparado silenciosamente em algum ponto da escola e que tem conexão direta
com a polícia em casos de emergência; e 78% das escolas têm portas com fechaduras que
permitem o trancamento interno. B) PROBLEMA DE PESQUISA. Como problema da
investigação científica proposta, tem-se: como a inteligência artificial é utilizada e como pode
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ser desenvolvida para identificar ameaças à segurança das instituições de ensino? C)
OBJETIVO. O objetivo geral do trabalho é analisar como a inteligência artificial vem sendo
utilizada e como pode ser aperfeiçoada para identificar ameaças a massacres em escolas.
Como objetivos específicos, tem-se: a) identificar comportamentos suspeitos de pessoas na
área escolar, b) investigar a disseminação de violência nas redes sociais de alunos, c) localizar
grupos online que não há restrição por parte das plataformas digitais, d) revisar as notícias e
reportagens expostas pela mídia. D) MÉTODO. A pesquisa se propõe, na classificação de
Gustin, Dias e Nicácio (2020), pertence à vertente jurídico-social. No tocante ao tipo genérico
de pesquisa, foi escolhido o tipo jurídico-projetivo. O raciocínio desenvolvido na pesquisa foi
predominantemente dialético e quanto ao gênero de pesquisa, foi adotada a pesquisa teórica.
E) RESULTADOS ALCANÇADOS. A pesquisa encontra-se em estágio inicial de
desenvolvimento. Contudo, é possível afirmar preliminarmente que a inteligência artificial
pode contribuir de diversas formas para a identificação de ameaças e impedir ataques em
escolas. Essa ferramenta tecnológica pode auxiliar e facilitar o trabalho policial em meio a
tantas informações contidas na internet; pode detectar perfis e posts que explicita idolatria a
assassinos ou riscos para a segurança de um determinado grupo, e apurar o funcionamento de
grupos online de pessoas com ideologias extremistas. Das experiências atuais dos Estados
Unidos, avalia-se que o uso dos mecanismos da inteligência artificial para o aumento da
segurança pode resultar em consequências positivas para lidar com o problema.

Palavras-chave: Inteligência artificial, violências nas escolas, ataques às escolas
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